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Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação/Bens de TIC 21/2026 63453.000536/2026-64

1. Condições gerais da contratação

1.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.Aquisição de notebook, destinado ao suporte das atividades operacionais de Tecnologia da Informação
objetivando melhorar a produtividade visando maior mobilidade e eficiência no desempenho das atividades dos
militares que iram   assumir funções na tripulação do    Navio de Apoio Antártico (NApAnt) "Almirante
Saldanha"  subordinado ao Grupamento de Navios Hidroceanográficos.

1.2.Nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de
setembro de 2021.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT  UNIDADE DE 
MEDIDA

Qtd VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

 

 

 

1

Notebook Tela: Superior A 14 POL, 
Interatividade da
Tela: Sem Interatividade, Memória Ram: 
mínimo 8 GB ou superior, Núcleos Por 
Processador: mínimo 8G ou superior , 
Armazenamento Hdd: Sem Disco Hdd GB,
Armazenamento Ssd: Superior A 500 , 
Bateria: Até 4 Células , Alimentação: 
Bivolt Automática , Sistema Operacional: 
Proprietário, Garantia On Site: 12 MESES

 

 

 

630109

 

 

 

UN

 

 

 

 

10

 

 

 

R$ 5.767,42

 

 

 

R$ 57.674,27

TOTAL R$ 57.674,27

UASG 751200
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1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de
setembro de 2021.  

1.4. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como .comuns

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) emissão do empenho, na forma do artigo 105
da Lei n° 14.133, de 2021.

1.6. O fornecedor receberá o Empenho global e deverá fornecer o material conforme demanda do GNHo. A partir do
recebimento terá o um prazo de 20 (vinte) dias corridos após solicitação da OM para fornecimento do objeto.

2. Descrição da solução

2.1. Especificação Técnica, Notebook:
2.2 PLACA PRINCIPAL
     2.2.1 Deverá possuir no mínimo 2 (dois) slots DIMM DDR5 5200 MT/s ou superior;
     2.2.2 Deverá possuir chipset da mesma marca do processador;
     2.2.3 Deverá possuir 1 Controlador de rede Ethernet Gigabit;
     2.2.4 Deverá possuir Áudio com CODEC de alta definição (High Definition - HD);
      2.2.5. Possuir chip TPM (Trusted Plataform Module) versão 2.0 ou superior especificada pelo TCG
(Trusted Computing Group), soldado à placa principal pelo fabricante do equipamento (não sendo
aceito qualquer tipo de adaptador acoplado ou procedimento de inserção após a manufatura da
placa-mãe, tais como soldas e adaptações.
       2.2.6 A placa-mãe deve ser projetada e desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento
ofertado, com o nome serigrafado, não sendo aceito placas de livre comercialização.

2.3 BIOS
    2.3.4 O número de série do equipamento deverá estar gravado na BIOS do equipamento.
    2.3.5. Não será permitido a alteração do número de série do equipamento pelo usuário/funcionário
independente de senha e permissão de acesso à BIOS do equipamento;
   2.3.6 Deverá ser entregue solução que seja capaz de apagar os dados definitivamente contidos nas
unidades de armazenamento em conformidade com a NIST SP800-88, acessível pela BIOS;
   2.3.7A BIOS deve estar em conformidade com a normativa NIST 800-147, baseado nos padrões de
mercado, de maneira a usar métodos de criptografia robusta para verificar a integridade da BIOS
antes de passar o controle de execução à mesma;
   2.3.8 A BIOS deve ser residente em flash rom, totalmente compatível com o padrão UEFI;
   2.3.9 Com suporte a plug-and-play e atualizável por software, Flash EPROM, sendo que o pacote de
atualização pode ser obtido através do sítio do fabricante do equipamento na Internet;
  2.3.10 A BIOS deve ser desenvolvida pelo mesmo FABRICANTE do equipamento ou ter direitos de
copyright sobre o mesmo, comprovado através de atestado ou declaração fornecido pelo
FABRICANTE do equipamento, não sendo aceitas soluções em regime de OEM ou customizadas;
   2.3.11 A BIOS deve ter capacidade de registro do número de série do equipamento acessível
remotamente via comandos DMI 2.0;
  2.3.12 A BIOS deverá possuir campo específico para registro de patrimônio do equipamento em
campo editável que permita inserir identificação customizada, podendo ser consultada por
software de gerenciamento;
   2.3.13 A BIOS deve suportar os recursos WOL (Wake on LAN) e PXE (Pre-boot Execution
Enviroment);
   2.3.14 O número de série do equipamento deverá estar gravado na BIOS do equipamento. Não será
permitido a alteração do número de série do equipamento pelo usuário/funcionário independente
de senha e permissão de acesso à BIOS do equipamento;
   2.3.15 BIOS deverá possuir recurso para realização de downgrade;
   2.3.16 Deve permitir exportar ou importar configurações da BIOS, com senha configurada na BIOS
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ou não, para aplicação automatizada de configurações e políticas de segurança;
    2.3.17 A BIOS deverá suportar atualizações através do Windows. As atualizações, quando
necessárias, devem ser disponibilizadas no site do fabricante;

2.4 PROCESSADOR
      2.4.1 Para efeitos de referência, foi utilizado o processador Intel Core 5 120U;
      2.4.2 Serão aceitos outros processadores de performance igual ou superior, desde que pertençam a
mesma geração ou de geração mais recente disponível pelo fabricante do equipamento;
     2.4.3 Potência Básica do Processador: 15W
     2.4.4 Frequência turbo máxima do Efficient-core: 3.8Ghz
     2.4.5 Frequência base do Performance-core: 1.4GHz
     2.4.6 Frequência Max Turbo: 5GHz
    2.4.7. Cores/Threads Mínimo: 10 Cores e 12 Threads
    2.4.8. Total cache L3 de 12MB;
    2.4.9 O processador deverá ser de última geração disponibilizada pelo fabricante do equipamento;e
    2.4.10. Processador deve atingir índice de, no mínimo, 15.696 pontos com variação de até ± 5%
em relação à pontuação mínima exigida, desde que seja o modelo de processador referenciado no
item 2.4.1.

2.5 MEMÓRIA RAM
      2.5.1Será aceito no mínimo  8GB ou superior, configuradas em
dual-channel, adequando-se plenamente à velocidade de barramento da placa-mãe e do
processador, possibilitando o máximo de aproveitamento;
    2.5.2. Deverá possuir capacidade de expansão mínima de 16 GB;
    2.5.3 Não será permitido notebooks com memória soldada a placa-mãe;

2.6 INTERFACES
 2.6.1Interface de rede Ethernet 10/100/1000 Mbps com conector padrão RJ-45, com suporte a PXE
(Pre-boot Execution Environment);
2.6.2 Rede sem fio dual band 2.4 e 5.0 GHz com Bluetooth 5.3 ou superior e certificação da WIFI-
ALLIANCE atestando capacidade para implementação através do certificado (comprovado através
de www.wi-fi.org) ou catálogo da Placa da Rede sem Fio dos seguintes padrões para redes sem fio:
2.6.3 IEEE 802.11N, IEEE 802.11AC e IEEE 802.11AX;
2.6.4.WPA2 Enterprise/Personal e WPA3 Enterprise/Personal;
2.6.5.WMM (Wireless Multimídia ou WiFi Multimídia);
2.6.6 Dispositivo apontador tipo touchpad integrado com função scroll e multitouch;
2.6.7 Controladora de som com alto-falantes estéreos (2x 2W);
2.6.8 Interface do tipo combo de áudio, com entrada para microfone e saída estéreo amplificada
para fones de ouvido localizada na parte lateral do chassi;
2.6.9 Webcam integrada com microfone, com protetor / tampa, de resolução FHD, ou superior;
2.6.10 Deverá possuir mínimo 3 (três) portas USB, sendo 2 (duas) portas USB 3.2 do tipo A (sendo
que uma delas com suporte a powershare) e 1 (uma) porta tipo C com suporte a DisplayPort e
Power Delivery. Caso a porta USB tipo C seja o conector principal do carregador, deverá ser
ofertada mais 01 (uma) porta USB tipo C para uso.
2.6.11 Teclado integrado em português do Brasil (ABNT2), com bloco de teclado numérico,
retroiluminado e leitor de impressão digital;
2.6.12 Deve possuir 1 (uma) porta de vídeo digital do tipo HDMI 1.4 integrada;

2.7 UNIDADE DE ARMAZENAMENTO
2.7.1 Capacidade de armazenamento do tipo NVME superior 512GB ou SSD 1T;
2.7.2 Deve possuir interface M.2 PCIe NVME Gen4 x4 ou superior;
2.7.3  O modelo da unidade ofertada deve ser homologada pelo fabricante, comprovada pelo
catálogo do equipamento, ou através de declaração do fabricante.

2.8 TELA DE VÍDEO
2.8.1 Tela tipo LED, padrão IPS, antirreflexiva e sem interatividade;
2.8.2 Tela FHD de superio a 14 polegadas, resolução de, no mínimo, 1920x1200;
2.8.3 ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA
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2.9.4 Deve possuir bateria interna ao gabinete, com autonomia mínima de 6 (seis) horas (45Wh);
2.9.5 Fonte de alimentação de no mínimo 65W bivolt, de ajuste automático

2.10. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA
2.10.1 Deve possuir bateria interna ao gabinete, com autonomia mínima de 6 (seis) horas (45Wh);
2.10.2 Fonte de alimentação de no mínimo 65W bivolt, de ajuste automático.

2.11 CHASSI
2.11.1 Produzido na variação de cores preta ou cinza;
2.11.2Gabinete deve, em todo ou na tampa do LCD, possuir, em sua composição, materiais como
alumínio, liga de magnésio, fibra de carbono, ABS e/ou vidro;
2.11.3 Compatível com certificações militares MIL-STD-810H, comprovado por meio do catálogo ou
documento oficial do fabricante;
2.11.4 Deve possuir entrada integrada ao chassi para cabo de segurança do tipo Kensington ou
Noble;
2.11.5 Peso máximo do notebook de 2.0kg, com a bateria e demais itens internos instalados.
2.11.6  O equipamento deve possuir sensor de intrusão integrado ao equipamento;
2.12 ACESSÓRIOS
2.12.1. Deverá acompanhar maleta/bolsa para transporte, com tamanho suficiente para
acondicionamento do notebook e compartimento extra para outros objetos, do mesmo fabricante
do notebook;
2.13. LICENÇA DE USO DE SOFTWARE INDIVIDUAL POR MICROCOMPUTADOR:
2.13.1  O equipamento deverá ser fornecido com o sistema operacional Microsoft Windows 11 Pro,
64 bits em português do Brasil ou equivalete,  se LINUX deverár ser compativel com Sistema Operacional Linux 
Ubuntu 22.04. com licença corporativa.
2.13.2 Deverá ser disponibilizado acesso a repositório no site do fabricante para download do
pacote de drivers do equipamento.
2.13.3 Deverá acompanhar os equipamentos o disco de recuperação do sistema operacional
Windows, fornecido pelo fabricante, por se tratar de licença OEM, podendo, alternativamente, ser
disponibilizado para download no site oficial do fabricante.

2.14 SISTEMA DE DIAGNÓSTICO:
2.14.1 O equipamento deverá possuir indicadores (LED, display ou Bips) para facilitar a
identificação do componente que esteja com problema;
2.14.2 Grupos de Mensagens de Erro na tela do monitor que sinalizem informações prévias de falha
de boot de componentes de hardware, para permitir que os técnicos ou o próprio usuário possam
verificar:
2.14.3 Se o equipamento atende a todas as exigências do edital;
2.14.4 Se o equipamento apresenta (ou não) problemas de hardware, durante e após o período de
garantia;
2.14.5 Deverá, o equipamento dispor de aplicativo para diagnóstico de problemas com as seguintes
características:
2.14.6  A fim de permitir o teste do equipamento, com independência do sistema operacional
instalado e com independência do estado de funcionamento, o software de diagnóstico deve ser
capaz de ser executado (inicializado) a partir da UEFI (Unified Extensible Firmware Interface) ou do
Firmware do equipamento através do acionamento de tecla função (F1...F12);
2.14.7 O software de diagnóstico deve ser capaz de informar, através de tela gráfica:
4 de 7
2.14.8 O fabricante e modelo do equipamento;
2.14.9 O modelo do processador;
2.14.10 O tamanho e velocidade da memória RAM;
2.14.11 Versão de firmware do equipamento;
2.14.12 O modelo e a capacidade do SSD;
2.14.13 O software de diagnóstico deve ser capaz de verificar, testar e emitir relatório, através de
tela gráfica que mostre o andamento do teste, dos seguintes componentes: Memória e SSD;
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2.15 CERTIFICAÇÕES:
2.15.1 Deverá ser apresentado catálogo completo do item para análise da especificação técnica;
2.15.2 Deverá ser apresentado certificado de aderência a Portaria 170/12 ou posterior do
INMETRO, sendo aceitas normas equivalentes internacionais;
2.15.3 Os equipamentos ofertados deverão estar em conformidade com as diretivas ROHS
(Restriction of Certain Hazardous Substances);
2.15.4 Apresentar certificado EPEAT 2019 na categoria Gold para o notebook ofertado, disponível
em www.epeat.net;
2.15.5 Comprovação, para o notebook, de conformidade com as normas Energy Star 8.0 ou
superior;
2.15.6 O modelo ofertado deve ser homologado pela Microsoft no seu catálogo de produtos
compatíveis e certificados “HCL” (Hardware Compatibility List) para o Windows 11 x64 ou,
certificados de compatibilidade do equipamento junto a Microsoft. A comprovação do HCL do
produto deverá ser através de documento oficial da Microsoft para o modelo de equipamento;
2.15.7 Deverá ser apresentado certificado em que o fabricante do equipamento é membro do
consórcio DMTF (Desktop Management Task Force) que especifica o padrão “DMI” de
gerenciamento. O FABRICANTE deverá ser membro na categoria “BOARD” ou “Leadership”. O
certificado será conferido através de acesso a página http://www.dmtf.org/about/list/. Deve-se
apresentar página impressa onde consta tal informação, especificando o endereço eletrônico da
fonte extraída;
2.15.8 Comprovação que, o(s) produto(s) ofertado(s) pertence(m) à linha corporativa. Não serão
aceitos equipamentos destinados ao uso da linha doméstica;
2.15.9 O fabricante do equipamento deverá ser membro da EICC ou possuir Certificação válida
OHSAS 18001 ou a ISO 45001, para garantia de conformidade com as questões ambientais,
qualidade e segurança do bem-estar de seus funcionários e investimentos ambientais. O
fabricante deverá estar relacionado no site da EICC, http://www.eiccoalition.org/about/members
ou apresentar o Certificado da OHSAS 18001 ou a ISO 45001 válido.
2.15.10 O notebook deve possuir compatibilidade com o Sistema Operacional Linux Ubuntu 22.04

 comprovado através “pdf” emitido pelo site do desenvolvedor do SistemaLTS 64 Bits ou posterior,
Operacional;

 

 

 

3. Fundamentação e descrição da necessidade

3.1. O Grupamento tem a missão de aprestar os Navios subordinados empregados na realização das atividades de
responsabilidade da Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN), contribuindo para as atividades operativas do
Centro de Hidrografia da Marinha (CHM), do Centro de Sinalização Náutica Almirante Moraes Rêgo (CAMR), bem
como em apoio a projetos de pesquisa, de iniciativa nacional ou decorrentes de compromissos internacionais,
conduzidos em Águas Jurisdicionais Brasileiras(AJB). Para tal, necessita manter a integridade e qualidade de sua
estrutura de funcionamento com necessidade de ampliar seu parque tecnólogico e habitabilidade de forma a ser
capaz de cumprir sua missão com sucesso.

3.2. A aquisição do(s) objeto(s) descrito(s) no item 1.2 atende a necessidade , com o intuito de manter a integridade e
qualidade, objetivando melhorar a produtividade visando maior mobilidade e eficiência no desempenho das atividades
dos militares que assumir o    Navio de Apoio Antártico (NApAnt) "Almirante Saldanha"  , tornando o Grupo de
Administração, capaz de cumprir sua missão junto aos seus militares com sucesso.

3.3 A aquisição de computadores portáteis atende à necessidade de conformidade com os padrões de TI da Marinha, 
garantindo compatibilidade com sistemas internos. 
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4. Requisitos da contratação

Requisitos de Negócio:

Sustentabilidade
4.1.Não incidem critérios de sustentabilidade na presente contratação, conforme justificativa abaixo.
4.2.Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.
4.3.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.4.Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.
Indicação de marcas ou modelos:
4.5.Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s),
quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um fornecedor forem os únicos capazes de
atender às necessidades do contratante, conforme justificativas apresentadas no processo.
Da exigência de catálogo
4.6.Se o(s) catálogo(s) apresentado(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceito(s), será analisada a aceitabilidade
da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação do(s) catálogo(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de um que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.
Garantia da contratação.
Garantia da contratação
4.7.Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pela razão
abaixo justificadas:
4.7.1.Considerando o baixo valor global da contratação;
Vistoria
4.8. A vistoria abrange a substituição de pecas, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias, após
realizado testes de funcionamento e operação do mesmo.

Requisitos de Garantia, Manutenção e Assistência Técnica
4.9. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será a prevista nos anexos a este Termo
de Referência, ou pelo prazo fornecido pelo
fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
4.10. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor
deverá complementar a garantia do bem ofertado
pelo período restante.
4.11. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem
qualquer ônus ou custo adicional para o
Contratante.
4.12. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso,
por meio de assistência técnica autorizada, de
acordo com as normas técnicas específicas.
4.13. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de
ajustes, reparos e correções necessárias.
4.14. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por
outras novas, de primeiro uso, e originais, que
apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do
equipamento.
4.15. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou
defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis,
contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela
assistência técnica autorizada.
4.16. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitação escrita e justificada
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do Contratado, aceita pelo Contratante.
4.17. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação
igual ou superior ao anteriormente fornecido, para
utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos
durante a execução dos reparos.
4.18. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o
Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de
seus componentes, bem como a exigir do
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
4.19. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.
4.20. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades
em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

 

 

 

5. Papéis e responsabilidades

51. São obrigações da CONTRATANTE:

5.1.1. nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar
a execução dos contratos;

5.1.2. encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de
acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência;

5.1.3. receber o objeto fornecido pelo Contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme
inspeções realizadas;

5.1.4. aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao
órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;

5.1.5. liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato;

5.1.6. comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de
TIC;

5.1.7. definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte do Contratado,
com base em pesquisas de mercado, quando aplicável; 

5.1.8. prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos
artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à Administração,
incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados,
justificando os casos em que isso não ocorrer;

 

5.2. São obrigações do CONTRATADO

5.2.1. indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá responder pela fiel
execução do contrato;
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5.2.2. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato,
inerentes à execução do objeto contratual;

5.2.3. reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou
reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela
Contratante;

5.2.4. propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo representante terá
poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e
justificativas desta decisão;

5.2.5. manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

5.2.6. quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais
devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC;

5.2.7. quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de
TIC durante a execução do contrato;

5.2.8. ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos
artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, os modelos
de dados e as bases de dados à Administração;

5.2.9. fazer a transição contratual, quando for o caso, com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante
ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços, quando for o caso; 

 

 

 

6. Modelo de execução do contrato

Rotinas de execução

Do Encaminhamento Formal de Demandas

61. O gestor do contrato emitirá a Ordem de fornecimento de bens (OFB) para a entrega dos bens desejados.

6.2. O Contratado deverá fornecer equipamentos com as mesmas configurações e quantidades definidas na OFB. 

6.3. O recebimento provisório e definitivo dos bens é disciplinado em tópico próprio deste TR.

Forma de execução e acompanhamento dos serviços

Condições de Entrega

6.4. O prazo de entrega dos bens é de 15 dias, contados da solicitação enviada pela contratante, em remessa única. 

6.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos (5) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.

6.6. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:

Rua Barão de Jaceguai, s/n, Complexo Naval da Ponta da Armação (CNPA),
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Ponta da Areia, Niterói/RJ,CEP-24048-900, GRUPAMENTO DE NAVIOS HIDROCEANOGRÁFICOS.

 

6.7.1 Na entrega de materiais deverá obedecer as seguintes rotinas:

        6.7.2 Deverá ocorrer dentro do horário de expediente, de segunda a sexta-feira das 8:00h as 16:30h. Deverá 
também obedecer às restrições de trânsito da Ponte Rio-Niterói bem como planejamento prévio de entrega entre a 
empresa Contratada e o fiscal do contrato no endereço relacionado no edital deste processo licitatório.

        6.7.3 Havendo necessidade de prestação de serviço fora do horário supracitado, deverá a Contratada informar 
previamente a Contratante, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito).

Formas de transferência de conhecimento

6.7. Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do objeto.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

6.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

Quantidade mínima de bens ou serviços para comparação e controle

6.9. Cada OFB conterá a quantidade a ser fornecida, incluindo a sua localização e o prazo, conforme definições deste
TR.

Mecanismos formais de comunicação 

6.10. São definidos como mecanismos formais de Comunicação, entre a Contratante e o Contratado, os seguintes: 

6.10.1. Ordem de Fornecimento de Bens;

6.10.2. Ata de Reunião;

6.10.3. Ofício;

6.10.4. Sistema de abertura de chamados;

6.10.5. E-mails e Cartas;

Formas de Pagamento

6.11. Os critérios de medição e pagamento serão tratados no item 8.25 e seguintes deste Termo de Referência.

Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 

6.12 O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em quaisquer
documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento
durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei,
independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos. 

 

7. Modelo de gestão do contrato

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

 

Fiscalização 

7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) , nos termos do art. 33 da IN SGD nº 94, de 2022, observando-se,
em especial, as rotinas a seguir.

Fiscalização Técnica

7.6. O fiscal técnico do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, II, da IN SGD nº 94, de 2022,
acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
III); 

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, V).

7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

7.8. O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, IV, da IN SGD nº 94, de
2022, verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o empenho, o pagamento,
as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

7.9. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, I, da IN SGD nº 94, de 2022,
coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
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necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, IV).

7.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

7.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, VIII).

7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

7.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
VII).

7.15. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

Critérios de Aceitação

7.16. A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste na verificação dos critérios
relacionados a seguir:

7.17. Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos (incluindo todas as peças e componentes presentes nos
produtos), de primeiro uso (sem sinais de utilização anterior), não recondicionados e em fase de comercialização
normal através dos canais de venda do fabricante no Brasil (não serão aceitos produtos end-of-life).

7.18. Todos os componentes do(s) equipamento(s) e respectivas funcionalidades deverão ser compatíveis entre si,
sem a utilização de adaptadores, frisagens, pinturas, usinagens em geral, furações, emprego de adesivos, fitas
adesivas ou quaisquer outros procedimentos não previstos nas especificações técnicas ou, ainda, com emprego de
materiais inadequados ou que visem adaptar forçadamente o produto ou suas partes que sejam fisicamente ou
logicamente incompatíveis.

7.19. Todos os componentes internos do(s) equipamento(s) deverá(ão) estar instalado(s) de forma organizada e livres
de pressões ocasionados por outros componentes ou cabos, que possam causar desconexões, instabilidade, ou
funcionamento inadequado.

7.20. O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em local visível, na parte externa
do gabinete e na embalagem que o contém. Esse número deverá ser identificado pelo fabricante, como válido para o
produto entregue e para as condições do mercado brasileiro no que se refere à garantia e assistência técnica no
Brasil.

7.21 Serão recusados os produtos que possuam componentes ou acessórios com sinais claros de oxidação, danos
físicos, sujeira, riscos ou outro sinal de desgaste, mesmo sendo o componente ou acessório considerado como novos
pelo fornecedor dos produtos.
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7.22. Os produtos, considerando a marca e modelo apresentados na licitação, não poderão estar fora de linha
comercial, considerando a data de LICITAÇÃO (abertura das propostas). Os produtos devem ser fornecidos
completos e prontos para a utilização, com todos os acessórios, componentes, cabos etc.

7.23. Todas as licenças, referentes aos softwares e drivers solicitados, devem estar registrados para utilização do
Contratante, em modo definitivo (licenças perpétuas), legalizado, não sendo admitidas versões “shareware” ou “trial”.
O modelo do produto ofertado pelo licitante deverá estar em fase de produção pelo fabricante (no Brasil ou no
exterior), sem previsão de encerramento de produção, até a data de entrega da proposta.

7.24. A Contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os equipamentos fornecidos ou uma amostra dos
equipamentos, atentando para a inclusão nos autos do processo administrativo de todos os documentos que
evidenciem a realização dos testes de aceitação em cada equipamento selecionado, para posterior rastreabilidade.

7.25. Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens e/ou serviços, em face da aplicação
dos critérios de aceitação, resguardando-se ao Contratante o direito de não receber o OBJE-TO cuja qualidade seja
comprovadamente baixa ou em desacordo com as especificações definidas neste Termo de Referência – situação em
que poderão ser aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas em lei, neste Termo de Referência e no
CONTRATO. Quando for o caso, a empresa será convocada a refazer todos os serviços rejeitados, sem custo
adicional.

Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento  

 

7.26. Nos casos  de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas pela Contratante,
conforme abaixo:

7.27 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; Câmara
Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União Modelo de Termo de Referência –
Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação Atualização: ABR/2025 5 de 13

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.28. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.28.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

7.28.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.28.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”,
“f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave.
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7.28.4. Multa:     

7.28.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos  por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.     

7.28.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia;[A2]         

7.28.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.     

7.28.4.3. . Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 0,5% (cinco décimos por cento) a
10% (dez por cento) do valor da contratação.     

7.28.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 0,5% (cinco por cento) a
5% (cinco por cento) do valor da contratação.     

7.28.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 0,5% (cinco décimos  por cento)  a 5 %
(cinco por cento) do valor da contratação.     

7.28.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 0,5 %
(cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação.     

7.28.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,5% (cinco décimos  por cento)  a 5%
(cinco por cento) do valor da contratação [, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea:

7.29. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.30. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.31. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

7.32. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

7.33. Nos termos do art. 19, inciso III da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, será efetuada a retenção ou
glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, nos casos em que o
Contratado:

7.33.1. não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, não produzir os resultados ou
deixar de executar as atividades contratadas; ou

7.33.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da solução de TIC, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada;

Critérios de medição e de pagamento

Recebimento do objeto

7.34. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta. 

7.35. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
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prazo de 1(um) dias, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.

7.36. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de  a contar do recebimento da nota fiscal ou 10(dez) dias úteis,
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.  

 

7.37.  Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10(dez) dias úteis. 

7.38.   O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.39.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.40. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.41. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.42. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

7.42.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.43. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.43.1.    o prazo de validade;

7.43.2.    a data da emissão; 

7.43.3.    os dados do contrato e do órgão Contratante; 

7.43.4.    o período respectivo de execução do contrato; 

7.43.5.    o valor a pagar; e 

7.43.6.    eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.44. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

7.45. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
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7.46. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.47. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.48. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.  

7.49. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

7.50. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

7.51. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.52. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do  Índice de Custos de
Tecnologia da Informação – ICTIde correção monetária.

Forma de pagamento

7.53. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado.

7.54. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.55. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.56. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.57. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

Cessão de crédito 

7.58.  É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste 
presente tópico.

7.59.  As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

7.60.  A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à 
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.61.  Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 
habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos 



Modelo de TR para Aquisição de Bens de TIC
Versão: jul/2023
Aprovado pela Diretoria de Gestão de Recursos de TI/SGD/MGI

16 de 19

pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à 
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o 
art. 12 da Lei nº 7.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.62. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela 
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e 
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela 
efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à 
Administração.

7.63. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto Contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do Contratado. 

8. Do reajuste

8.1. Será adotado como índice de reajuste do Contrato o Índice de Custos de Tecnologia da Informação – ICTI. 

9. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de r meio de contratação direta com
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em razão do valor da contratação.

 

Da Aplicação da Margem de Preferência

9.2. Não será aplicada margem de preferência na presente contratação.

Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

 

Habilitação jurídica

9.4.  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade paraPessoa física:
fins de identificação em todo o território nacional; 

9.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial daEmpresário individual
respectiva sede; 

9.6.  Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaMicroempreendedor Individual - MEI:
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor; 

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social noindividual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores; 
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9.8. portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no DiárioSociedade empresária estrangeira: 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

9.9.  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,Sociedade simples:
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.10.   inscrição do ato constitutivo da filial,Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

9.11.   ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,Sociedade cooperativa:
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,Estadual/Distrital
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.18.  Prova de regularidade com a Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividadeEstadual/Distrital 
em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos   relacionados ao objeto contratual,Estadual/Distrital
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal. 

9.21. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

9.21.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da
Lei n. 5.764, de 1971;

9.21.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;
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9.21.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do
serviço; 

9.21.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.21.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão
o contrato; e

9.21.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais
ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação;

9.21.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

10. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 57.674,27

R$ 57.674,210.1. O custo estimado total da contratação é de 7 (Cinquenta e sete mil e seiscentos  e sessenta e 
quatro reais e vinte e sete  centavos ), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

 

 

11. Adequação orçamentária

​ ​ ​ ​ ​ ​11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

11.2. ​A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Item Recurso Orçamentário Descrição 

1 Programa de Trabalho Resumido(PTRES) 449052.41

2 Fonte de Recurso (FR)  1063000000

3 Natureza da Despesa (ND)    339030
4 Plano  Interno     P4HNOM002KX

5 Valor                  R$ 57.767,27

 

 

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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FRANCISCO ANSELMO SAMPAIO SOUSA
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 08/06/2026 às 16:30:20.

 

 

 

 

 

 

LUIZ RICARDO BATISTA RAMALHO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 09/06/2026 às 16:38:55.
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